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CIlADA NOS TER?()S DA LEI N. 4.400 i!YE 30 DE DEZEMBRO DE 1S1
Caixa Posdi, 0I Sã LuisMaranhrn
-

RESOLUÇÃO NQ 010 /93-CEPE/UEMA

Altera o Calendário Esco

lar de 1993, aprovado pe

la Resolução OO1/93-CEPE/

UEMA.

O REITOR PRO-TEMPORE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MA
RANHÃO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o di!
posto no Inciso XIV do Art. 16 do Regimento da Universidade e con
siderando a paralisação das atividades acadêmicas no período de 06
a 20 de outubro de 1993.

R E S O L V E: “Ad-Referendum” do Conselho de Ensi
no, Pesquisa e Extensão — CEPE.

Art. 1Q - Alterar o Calendário Escolar do 2Q Semes
tre Letivo de 1993, conforme anexo desta Resolução.

Art. 2Q - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

CIDADE UNIVERSITÁRIA PAULO VI, em São Luís, 08 de no
vembro de 1993.

Dr. LUCIANO FE ES MOREIRA/

Reitor Pró-Te]npore

Universidade Estac!q& çio Maranhao
A ResoIuço no_J9([.foi rftrendada
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